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PREFEITURA DA CIDADE DO RIO DE JANEIRO

Gabinete do Prefeito

Empresa Municipal de Artes Gráficas S/A

Imprensa da Cidade

Diretor Presidente: Roberto M. Pereira

Diretoria de Administração e Finanças: Roberto M. Pereira

(Respondendo pelo expediente)

Diretor Industrial: Marluci Alves

AVISO
A Imprensa da Cidade comunica aos órgãos e entidades municipais que a Agência do D.O. Rio não aceitará a publicação de extrato de
contrato que esteja em desacordo com o § 2º do art. 441 do RGCAF.

Preço das publicações (centímetro de coluna)

Empresas Públicas, Fundações e Sociedades de Economia Mista do Município.................................................................................. R$          5,60

Terceiros (entidades externas ao Município)........................................................................................................................................... R$       110,49

Os textos para publicação devem ser apresentados em cd, pendrive, digitados em fonte Arial, corpo 12, em linhas de 13 centímetros de largura,

acompanhados de uma cópia com assinatura e identificação do responsável.

As páginas do Diário Oficial são formadas por três colunas de 08 centímetros.

Exemplar atrasado (sujeito à disponibilidade)........................................................................................................................................ R$         3,35

Entrega de matérias para publicação e forma de pagamento: A entrega das matérias, os pagamentos de publicações e a aquisição de  

exemplares atrasados devem ser efetuadas diretamente na Agência D.O. Rio – Centro Administrativo São Sebastião – CASS.

Rua Afonso Cavalcanti, 455 – Térreo – Cidade Nova.Tel.: 2976-2284.

Para reclamações sobre publicações dirigir-se Agência D.O. Rio – Centro Administrativo São Sebastião – CASS.

Rua Afonso Cavalcanti, 455 – Térreo – Cidade Nova.Tel.: 2976-2284, através do e-mail pdoficial@pcrj.rj.gov.br no prazo de 10 dias da data

da veiculação.
A CAPA DO DIÁRIO OFICIAL É PRODUZIDA PELA SUBSECRETARIA DE
COMUNICAÇÃO GOVERNAMENTAL DO GABINETE DO PREFEITO
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LEIS SANCIONADAS E VETOS
LEIS SANCIONADAS E VETOS

_ _ _

<#E.G.B#575229#3#582425>

OFÍCIO GP Nº 240/CMRJ EM 13 DE JUNHO DE 2019.

Senhor Presidente,

Dirijo-me a Vossa Excelência para comunicar que, nesta data, sancionei 
o Projeto de Lei nº 642-A, de 2017, de autoria da Senhora Vereadora 
Marielle Franco, que “Institui a assistência técnica pública e gratuita 
para projeto e construção de habitação de interesse social para as 
famílias de baixa renda e dá outras providências”, cuja segunda via 
restituo com o presente.

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelência meus protestos de 
alta estima e distinta consideração.

MARCELO CRIVELLA

Ao
Excelentíssimo Senhor
Vereador JORGE FELIPPE
Presidente da Câmara Municipal do Rio de Janeiro

LEI Nº 6.614, DE 13 DE JUNHO DE 2019.

Institui a assistência técnica pública 
e gratuita para projeto e construção 
de habitação de interesse social para 
as famílias de baixa renda e dá outras 
providências.

Autora: Vereadora Marielle Franco

O PREFEITO DA CIDADE DO RIO DE JANEIRO
Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º O Município do Rio de Janeiro poderá prestar às famílias com 
renda mensal de até três salários mínimos, que possuam um único imóvel 
e residam no Município há, pelo menos, três anos, assistência técnica 
pública e gratuita para elaboração do projeto e a construção, reforma, 
ampliação e regularização fundiária de habitação de interesse social.

Parágrafo único. O direito à assistência técnica previsto no caput abrange 
todos os trabalhos de projeto, acompanhamento e execução de obras e 
serviços a cargo dos profissionais das áreas de arquitetura e urbanismo e 
engenharia necessários para a edificação, reforma, ampliação ou regula-
rização fundiária da habitação.

Art. 2º Além de viabilizar o acesso à moradia, a assistência técnica de que 
trata esta Lei objetiva:

I - otimizar e qualificar o uso e o aproveitamento racional do espaço 
edificado e de seu entorno, bem como dos recursos humanos, técnicos e 
econômicos empregados no projeto e na construção da habitação;

II - formalizar o processo de edificação, reforma ou ampliação e regula-
rização da habitação junto ao Poder Público Municipal e a outros órgãos 
públicos;

III - evitar a ocupação de áreas de risco e de interesse ambiental e 
promover o equilíbrio das áreas construídas próximas a áreas de 
preservação ambiental;

IV - propiciar e qualificar a ocupação do sítio urbano em consonância com 
a legislação urbanística e ambiental.

Art. 3º A consecução dos objetivos desta Lei poderá se dar mediante a 
oferta dos serviços pelo Município, custeados por recursos da União, na 
forma da Lei Federal nº 11.888, de 24 de dezembro de 2008, que assegura 
às famílias de baixa renda assistência técnica pública e gratuita para o 
projeto e a construção de habitação de interesse social, por aportes do 
Estado do Rio de Janeiro, por dotações orçamentárias próprias ou ainda 
por meio de outras fontes de financiamento que vierem a ser viabilizadas.

§ 1º A assistência técnica pode ser oferecida diretamente às famílias ou 
a cooperativas, associações de moradores ou outros grupos organizados 
que as representem.

§ 2º Os serviços de assistência técnica devem priorizar as iniciativas a 
serem implantadas:

I - sob regime de mutirão ou autogestionário;

II - em zonas habitacionais declaradas por Lei como de interesse social.

§ 3º Os critérios para a seleção dos beneficiários da assistência técnica 
deverão ser fixados pelo órgão colegiado do Município responsável pelas 
linhas de ação na área habitacional, em alinhamento às resoluções e 
deliberações do Conselho Gestor do Fundo Municipal de Habitação.

Art. 4º A ação do Município para o atendimento do disposto nesta Lei 
deverá ser planejada e implementada de forma coordenada e sistêmica 
com as políticas habitacionais da União e do Estado, a fim de evitar so-
breposições e otimizar resultados.

Art. 5º Os serviços de assistência técnica previstos nesta Lei deverão ser 
prestados por profissionais das áreas de arquitetura e urbanismo, assim 
como de engenharia, assistência social ou direito, de forma integrada, de 
acordo com suas atribuições profissionais que atuem como:

I - servidores públicos;

II - integrantes de equipes de organizações não governamentais sem fins 
lucrativos;

III - profissionais inscritos em programas de residência acadêmica em 
arquitetura e urbanismo, engenharia, direito ou assistência social ou em 
programas de extensão universitária, por meio de escritórios modelos ou 
escritórios públicos com atuação na área, por meio de convênio ou termo 
de parceria com o Município;

IV - profissionais autônomos, profissionais cooperativados ou integrantes 
de equipes de pessoas jurídicas, previamente credenciados, selecionados 
e contratados pelo Município.

§ 1º Na seleção e contratação dos profissionais, na forma do inciso IV 
deste artigo, deve ser garantida a participação das autarquias, entidades 
profissionais e/ou sindicais dos arquitetos, urbanistas e engenheiros, 
mediante convênio ou termo de parceria.

§ 2º Em qualquer das modalidades de atuação previstas no caput, deve 
ser assegurado o devido Registro de Responsabilidade Técnica - RRT.

Art. 6º Com o objetivo de capacitar os profissionais e a comunidade 
usuária para a prestação dos serviços de assistência técnica previstos 
por esta Lei, poderão ser firmados convênios ou termos de parceria entre 
o ente público responsável e as entidades promotoras de programas de 
capacitação profissional, residência ou extensão universitária nas áreas 
de arquitetura e urbanismo e engenharia.

§ 1º Os convênios ou termos de parceria previstos no caput deverão 
prever a busca de inovação tecnológica, a formulação de metodologias de 
caráter participativo e a democratização do conhecimento, promovendo 
um banco de experiências e a sua difusão.

§ 2º Os recursos de fomento para a capacitação dos profissionais e da 
comunidade usuária da prestação dos serviços de assistência técnica 
devem preferencialmente ser avaliados e aprovados no Conselho Gestor 
do Fundo Municipal de Habitação.

Art. 7º As despesas com a execução da presente Lei correrão por conta 
das dotações orçamentárias próprias.

Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
MARCELO CRIVELLA

<#E.G.B#575229#3#582425/>

DESPACHOS DO PREFEITO
DESPACHOS DO PREFEITO

_ _ _

<#E.G.B#575239#3#582435>

EXPEDIENTE DE 13/06/2019
01/830.038/2019

APROVO o Termo de Referência e AUTORIZO a abertura da licitação, na 
modalidade CONCORRÊNCIA PÚBLICA, para a celebração de parceria 
público-privada, correspondente a uma concessão administrativa, cujo 
critério de seleção será a menor outorga variável incidente sobre a 
arrecadação mensal, líquida, da Contribuição para Custeio do Serviço 
de Iluminação Pública - COSIP, gerando, assim, a menor contrapresta-
ção pública, combinada com o maior percentual de outorga fixa inicial 
para a SUBDELEGAÇÃO dos serviços de ILUMINAÇÃO PÚBLICA e de 
OUTROS SERVIÇOS, incluindo os serviços “SMART RIO”, respectiva-
mente, no âmbito da área da subconcessão devidamente descritos, ca-
racterizados e especificados no Termo de Referência e ANEXOS, e no 
CONTRATO, na forma da lei.<#E.G.B#575239#3#582435/>

GABINETE DO PREFEITO
GABINETE DO PREFEITO

Chefe de Gabinete: Margarett Rose Nunes Leite Cabral 
Rua Afonso Cavalcante, 455 - 13ºandar 

_ _ _

<#E.G.B#575215#3#582409>

GABINETE DO PREFEITO
DESPACHO DO SUBSECRETÁRIO DE GESTÃO DA CVL

EXPEDIENTE DE 13/06/2019
Processo: 01/003.084/2013

Objeto: Sistema Descentralizado de Pagamento
Partes: Gabinete do Prefeito e Casa Militar do Prefeito
Fundamento: Não sujeito à Lei Nº 8.666 de 21/06/1993
Razão: Despesas de Pronto Pagamento
Valor: R$ 15.000,00
Autorização: Jorge Willian P. Mathias<#E.G.B#575215#3#582409/>

SECRETARIA DA CASA CIVIL
SECRETARIA DA CASA CIVIL

Secretário: Felipe Ribeiro Ramalho - Respondendo pelo expediente 
Rua Afonso Cavalcanti, 455 - 13ºandar - Tel.: 2976-3187 

_ _ _

<#E.G.B#575237#3#582433>

RESOLUÇÃO CVL Nº 168 DE 13 DE JUNHO DE 2019

Dispõe sobre as competências da Secretaria  
Municipal de Saúde - SMS.

O SECRETÁRIO CHEFE DA CASA CIVIL, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pela legislação em vigor, e
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